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DECRETO No 0265t2024

Reconduz o Conselho Administrativo
do Doutor U/ysses Prev, conforme
previsto na Lei 013/2020.

A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
através do Prefeito Municipal;

CONSIDERANDO o Lei Municipat 013t2020 em seu Art. 82;
CONSIDERANDO ante a necessidade de manter os trabalhos em execução realizados pelo
Conselho Administrativo e sua Diretoria Executiva sem gerar prejuízos aos servidores inativos e
aos processos em andamento;

DECRETA

Artiqo 1o - Reconduz o Conselho Administrativo da Autarquia tt/unicipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Ulysses - Doutor
ulysses Prev, juntamente com sua Diretoria Executiva por 02 (dois) anos.

Artiqo 2" - Este decreto entra em vigor a partir da presente data, retroagindo seus
efeitos ao dia 0110712024, revogados as disposiçÕes em contrário.

Cientifique-se, registre-se e Publique-se

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná,

Gabinete do Senhor Prefeito em 10 de julho de 2024.
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